
20 TERMO ADITIVO ÂO CONTRATO NO. 036/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
16.256.893/0001-70 com sede na Avenida Clériston
Andràde, no. 1353, Bairro São Miguel, Barreiras/BA, neste
ato legJlmeítte representado por seu presidente o Sr.
ALCIOIIE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado,
portadrr do .çpFlMF no. 895.398.265-OO e da Carteira de
tdentidade RG no. A17747tL03 SSP/BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro
tado, a empresa ADiLIo MACEDO DE SOUZÂ ME, inscrita
no CNPJ sob no. 19.733.636/0001_35, com sede na Rua
Tiradentes, no. 430, Bairro l4orada da Lua, Barreiras/BA,
representado peto sr. AoÍLIo MAcEDo DE souzA,
brasileiro, casado, empresário, portador da célula de
identidade no 20.313.147-93 SSp BA e CpFlMF no.
296,622.O18-07, residente e domiciliado nesta cidade de
Barreiras-eA, a seguir denominada simplesmente
CONTRITTADÂ; acordam e ajustam firmar o presente
TERMO 

^DITM 
no, OO2, ao contrato no. 036/2021, nos

termos da Lci 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçôés e legislações pertinentes e pelãs cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsêbilidades das partes.

ESTADO DÂ BA,HIA
CÂMARA &{UNICIPAL DE BARRETRAS
cNPJ 1 6.256.893/0001 -70
Avenida Cleriston l\IJ.adc, nc.i 1353, Baíro São Miguel, Barreirâs,Ba.
Tel.: (77) 3611-9600 - [one/tê,(: (77) 3511-9628
llome Page: ww\,v.camàrâdebãríciía5.bJ.pov.br - Ouvidoria: 0gOO O7S g1O1

CúUSULA PRII.,IEIRÂ - DO OBJETO

1.1 - o presente termo aditivo, conforme âutoriza a Lei 9.666/93, tem por objeto a prorrogação
do instrumento contratual no. 036/202|, assinado em 22/l1/202f.

cúusulA sEGuNpA - pa vrGÊNcrA

2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogÊda a vrgência constante da cúusulA SEGUNDA
do contrato inicial, contados a partir do dia 22/t-t/2023 áté o Oia Ot/Ot/2O24.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR

3.1 - O VALOR do presente aditivo é fixado em razão de saldo remanescente do instrumento
contratual: valor totar de Rg 49.374,90 (quarenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais enoventa centavos), reFerente ao fornecimento parcelado de material gráfico.

CúUSULA TERGEIRA - DA RATIFIcAcÃo

L

3., - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento contratual inicialmente
celebrado.

cúusULA oUÂRTA - DA PUBLTcAcÃo

4.1.- D-entro do prazo legal, contado de su3 assinatura, a CoNTRATANTE providenciará apublicação do extrato deste Termo.

CúUSULÂ oUTNTA - Do FoRo

:*T*1":j:"ffi :":""::*':.",;:::'j"::H:::"'.H":.':,'."-M
cumprimento das cráusuras indicadas, as partes assinâm o presente Inltrumento em o2 (Juas;
vias de igual teor e forma.



ESTADO DA BAHIA
cÂunnR MUNtctpAL DE BARRETRAS
cNPJ 1 6.256.893/0001 -70
Avenida Cleriston Andrade, np.: 1353, 0aiíro São MiÊuel, Barreirâs-Bâ.
Tel.: (77) 3611-9600 - Fone/Fôx: (77) 361r-9628
Home Page: www.cama.adebêrreiras.bà.pov.br - O,rvídor;àr 08OO 075 8101

Barreiras-Ba, 21 de novembro de 2023.
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CAMAAA MUNICIPAL OE BARREIRÂS
PELA CONTRATANTE

ÂD ÍLro i{aceoo DE souza ME.
PELA CONTRATADA
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